
 

 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ – COMARCA DE 

AMAPÁ/AP 

AUTOS: 0016474-19.2022.8.03.0001 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

REQUERENTE: PARANAPANEMA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

 

OBJETO: Apresentar o Relatório Técnico Mensal. 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA., empresa especializada em 

Administração Judicial, devidamente inscrita no CNPJ.: 07.957.255/0001-96, neste 

ato representada pela Administradora Judicial e representante legal FERNANDO VAZ 

GUIMARÃES ABRAHÃO, brasileiro, casado, Economista – CORECON/MS – 1024, vem 

perante esse juízo, com reverência e acatamento, apresentar Relatório de Atividades 

Mensal do Devedor.  

Por fim, em atendimento ao que estabelece o Art. 465, § 2º, inciso III, 

do N.C.P.C., indicamos o endereço eletrônico aj@realbrasil.com.br, para onde poderão 

ser dirigidas as INTIMAÇÕES e informações atinentes à Recuperação Judicial.  

Agradecemos a confiança dedicada para o mister, despedindo com 

votos de respeito, agradecimento e admiração. 

Atenciosamente,             

               Campo Grande (MS), 7 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

PROTOCOLO:  01.0001.10741.260324-JEAP 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA

Administradora Judicial

Fabio Rocha Nimer

Economista, Auditor e Avaliador

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA

Administradora Judicial

Marco Aurélio Paiva

Advogado

OAB/MS 19.137
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Excelentíssima Senhora doutora Alaíde Maria de Paula, 

 

Visando o cumprimento do Artigo 22 da LRFE, principalmente no que 

concerne ao inciso II, alínea “c”, o qual estabelece que é preciso “apresentar ao juiz, para 

juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor”, a Real Brasil 

Consultoria, na pessoa dos seus Diretores Executivos os Economistas Fernando Vaz 

Guimarães Abrahão e Fabio Rocha Nimer, doravante nomeado Administrador Judicial 

no processo de Recuperação Judicial da Empresa PARANAPANEMA DISTRIBUIDORA 

DE COMBUSTÍVEIS - LTDA sob n. 0016474-19.2022.8.03.0001, vem por meio do 

presente apresentar seu Relatório Mensal de Atividades da Devedora. 

As informações aqui prestadas baseiam-se sobretudo em documentos 

fornecidos pela Recuperanda, análise do Processo de Recuperação, Objeções, 

Impugnações e demais manifestações apresentadas por credores em outros incidentes 

correlatos, e ainda, dos elementos técnicos apresentados pela Devedora. 

Ainda, faz-se necessário esclarecer que os documentos que pautaram a 

elaboração do presente trabalho estão disponíveis para consulta em nosso escritório. 

Informamos ainda que estão disponíveis para consulta em nosso website, no ambiente 

denominado. 

Rua Odorico Quadros, n. º 37 

Bairro Jardim dos Estados 

Campo Grande/MS 

Tel.: +55(67) 3026-6567 

 E-mail: contato@realbrasil.com.br  

 

Administradores Judiciais: Fernando Vaz Guimarães Abrahão 
Economista – CORECON – 1024-MS e Fabio Rocha Nimer – 
Economista – CORECON – 1.030 e Marco Aurélio Paiva – 
OABMS/19.137 
 
Paranapanema Distribuidora de Combustíveis Ltda 
Avenida Governador José Malcher 000815 – Sala 201 – Edifício 
Palladium Center. Bairro: Nazaré – CEP:66055260 
  

 

Poder Judiciário do Estado do Amapá 

Comarca de Macapá/AP 

4ª Vara Cível e de Fazenda Pública de Macapá 
07 de novembro de 2025 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Cumprindo fielmente o mister confiado, da função de fiscalizadores das despesas ordinárias e demais atos promovidos pela 

Recuperanda e respectiva transparência na prestação e registro de informações analisadas, está Administradora Judicial, discorrendo de 

forma detalhada das INFORMAÇÕES e DOCUMENTOS, informa a apuração pormenorizada da atual situação econômico e administrativa 

da Empresa em Recuperação Judicial, na forma do presente Relatório. 

2. DO ANDAMENTO DO PROCESSO 

Considerando que o objeto deste Relatório é oferecer ao Juízo análises e considerações relativas às questões contábeis e 

financeira da Recuperanda, e estas devem ser feitas periodicamente, bem como expor as diversas manifestações dos credores e da Recuperanda, 

nos tópicos subsequentes serão apresentadas breves considerações e ocorrências que tem interferido no desempenho das atividades da 

Recuperanda. 

Desta forma, desde o último relatório peticionado no id23884459, ocorreram manifestações processuais, no entanto o processo 

se encontra concluso para decisão desde a data de 06/11/2025. 

2.1 DECISÃO – ID24432829 

Decisão proferida intimando o administrador judicial para, no prazo de 5 dias, tomar ciência da sentença proferida nos autos 

do Proc.6025505-53.2025.8.03.0001 (id24400027). 

2.2 MANIFESTAÇÃO ADMINISTRADORA JUDICIAL – ID24588289 
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Em atenção a intimação recebida esta Administração Judicial manifestou nos autos informando a retificação do crédito do credor 

Banco do Brasil S/A, excluindo conforme determinado em sentença o crédito no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), garantido por 

cessão de direitos creditórios, por ser considerado extraconcursal, não se sujeitando, portanto, aos efeitos da recuperação judicial. 

E quanto ao valor remanescente do crédito do Banco do Brasil S/A, correspondente a R$8.343.506,30 (oito milhões, trezentos e 

quarenta e três mil, quinhentos e seis reais e trinta centavos), este deverá permanecer classificado como crédito quirografário – classe III.   

Sendo assim, esta Administradora Judicial manifesta ciência quanto à sentença proferida e, para os devidos fins, anexa a este 

petitório o quadro de credores devidamente retificado. Por fim, a Administradora Judicial informa que já tomou ciência da sentença proferida 

nos autos do incidente de impugnação nº 6025505-53.2025.8.03.0001, tendo precedido à juntada do Quadro de Credores (QGC) retificado, 

conforme documento anexo ao presente petitório. 
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3. ANÁLISE FINANCEIRA DA DEVEDORA 

Vencidas as questões de ordem técnico-processual atinentes ao regular prosseguimento do processo de Recuperação Judicial, passa-

se à análise das demonstrações contábeis da empresa Paranapanema Distribuidora de Combustíveis Ltda. 

Nesse contexto, com vistas à verificação da evolução e/ou involução das contas patrimoniais das sociedades Recuperandas, bem 

como de seus respectivos resultados, cumpre informar que o presente relatório contempla análises comparativas entre os dados contábeis 

correspondentes aos meses de agosto e setembro de 2025. 

Esclarece-se, por oportuno, que as informações ora apresentadas não foram submetidas à revisão por auditoria independente, seja 

por profissionais eventualmente contratados pela Companhia, seja por esta Administradora Judicial. Ademais, com o objetivo de conferir 

maior clareza e facilitar a compreensão dos dados e análises constantes nos documentos contábeis, as verificações serão realizadas 

individualmente em relação à devedora.  

3.1. BALANCETE 

No que tange à documentação disponibilizada, observa-se que o Ativo Circulante apresentou variação majorativa ao longo do 

período analisado, encerrando o mês de setembro de 2025 com o saldo de R$ 41.828.379,83 (quarenta e um milhões, oitocentos e vinte e oito 

mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta e três centavos). Esse montante representa uma variação de aproximadamente 4% em relação 

ao valor registrado no encerramento do mês anterior, agosto de 2025, principalmente em função do aumento na conta “Outros Créditos”. 
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Figura 1 - Ativo Circulante 

 

O Ativo Não Circulante apresentou variação minorativa no período de aproximadamente 1%, totalizando o montante de R$ 

296.997.923,70 (duzentos e noventa e seis milhões, novecentos e noventa e sete mil, novecentos e vinte e três reais e setenta centavos) em 

setembro de 2025, principalmente em razão da variação minorativa da conta “Adiantamento a fornecedores”. 

Figura 2 - Ativo Não Circulante e Ativo Total 

 

Já o Ativo Total apresentou uma variação minorativa no mês de setembro de 2025 em relação ao mês anterior, e finalizou com um 

montante de R$ 338.826.303,53 (trezentos e trinta e oito milhões, oitocentos e vinte e seis mil, trezentos e três reais e cinquenta e três centavos), 

o que representa um valor aproximadamente 1% menor se comparado ao mês anterior. 
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Em relação ao Passivo Circulante, este apresentou uma variação majorativa de aproximadamente 14%, tendo sido influenciado 

principalmente pelas contas “Fornecedores”, “Obrigações Tributárias” e “Obrigações Trabalhistas”, finalizando o período com um montante de 

R$ 169.935.440,25 (cento e sessenta e nove milhões, novecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos) em 

setembro de 2025, conforme depreende-se da figura abaixo. 

Figura 3 - Passivo Circulante 

 

O Passivo Não Circulante não apresentou variação no período. 

Figura 4 - Passivo Não Circulante e Passivo Total 
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Quanto ao Passivo Total, este apresentou uma variação majorativa perfazendo o montante de R$ 451.768.073,32 (quatrocentos e 

cinquenta e um milhões, setecentos e sessenta e oito mil, setenta e três reais e trinta e dois centavos) no mês de setembro de 2025, o que 

representa uma variação de aproximadamente 5% se comparado ao mês anterior.  

3.2. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

A Recuperanda apresenta uma Receita de Vendas no valor de R$ 63.032.109,00 (sessenta e três milhões, trinta e dois mil, cento e 

nove reais) no mês de setembro de 2025. 

Figura 5 - DRE. 
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O resultado foi de R$ 23.581.185,23 (vinte e três milhões, quinhentos e oitenta e um mil, cento e oitenta e cinco reais e vinte e três 

centavos) negativo no mês de setembro de 2025, considerando a aplicação das deduções, CMV, despesas administrativas e impostos. 

4. TRANSPARÊNCIA AOS CREDORES DO PROCESSO DE RJ 

Vencidas as questões e natureza técnica relacionadas a empresa Recuperanda, reiteramos que focamos nossa atuação nas boas 

práticas em ambiente de Recuperação Judicial, dentre estas o zelo na assimetria e transparência das informações. 

Assim, está Administradora Judicial, desenvolveu um ambiente virtual, disponível para consulta em seu site 

http://realbrasil.com.br/espaco-do-credor/ , chamado “Espaço do Credor”, e assim, vem disponibilizando aos credores e partes interessadas no 

processo, os principais atos e andamentos do processo de Recuperação Judicial. 

 

Trata-se de um Canal Digital, onde são veiculadas informações e orientações do Administrador Judicial para os credores, assim 

como os documentos, principais peças processuais, e requerimentos. 
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5. ENCERRAMENTO 

Por fim, com toda vênia e acatamento agradecemos a confiança dedicada, colocando-nos ao seu inteiro dispor para suprir eventuais 

dúvidas do presente Relatório Mensal de Atividades da devedora. 

Cordialmente, 

 

Campo Grande/MS, 07 de novembro de 2025. 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA

Administradora Judicial Administradora Judicial Administradora Judicial

Fabio Rocha Nimer Fernando Vaz Guimarães Abrahão Marco Aurélio Paiva

Economista, Auditor e Avaliador Economista, Perito, Auditor, Avaliador e Contador Advogado

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região CORECON/MS 1.024 – 20ª Região OAB/MS 19.137

CRC/MS – 014868/O-5
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